
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.695. DE 25 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE
DEZEMBRO D82020, ART.4o, $ 2" INC II.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAçÃO ORÇAMENT,ÄRIA
DESPESAS COM A CONTRTBUTÇÃO AO pASEp.

REF. SOLICITAÇAO 1.S09 - UNTDADE DE GESTAO DE GOVERNO E FINANçAS

08.0 1.99.999.9999.090 l
9.9.99.99.00

0000

RESERVAS DE coNTINGÊNcIe
RESERVAS DE coNTrNcÊNcre - ¡o
PROPRIA

PARA ATENDER

700.000.00

3.600.000,00

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO ir¿U¡'UCipIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 3.600.000,00 gnÊs rrrrruÖrs susceNTos MrL REArs) NA(s)
oou,ç.Ã,o1ons¡:

08.0 1.28,845.0000.0262 PASEP
3.3.90.47 .oo osRrcecÕBs rnrsur.ÁnrAs E coNTRrBUTrvAs

OOOO PROPRIA

3.600.000,00

TOTAL....R$ 3.600.000,00

ART, 2" - A coBERTURA Do cRÉotro DE euE TRATA o ART. r' pAR-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇIo paRcml DA(s) sEcurNTE(s¡ noreçÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

08.01.28.843.0000.0155 cESTÃo Do sERVrco DA DÍvrDA
3.2.gO.2I.OO JUROS SOBREA DÍVIDA CONTRATADA

OOOO PROPRIA

RS 2.900.000.00

R$

RS

TOTAL...,R$

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLIcAÇÄo,
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MtrNlcrpto DE JUNDTAI, AO(S) VINTE E CINCO
VINTE E UM.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MI-INICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

J

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

CESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
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